
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1010/2011 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Deputado JOÃO DADO, para que interceda junto ao Ministério das 
Comunicações, objetivando que nossa cidade seja contemplada com o Programa 
“Cidade Digital”, ao qual, visa a inclusão digital da juventude rural. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 31 de outubro de 2011. 
 
 
OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que o Ministério das Comunicações, por meio da 
Secretaria de Inclusão Digital (SID) e a Secretaria Nacional de Juventude (SNJ), da 
Secretaria-Geral da Presidência da República, lançaram edital para selecionar 
projetos de extensão propostos por universidades federais e institutos de ensino 
superior voltados para a inclusão digital da juventude rural. 

 

Esse projeto contribuirá para incluir produtivamente as 
populações jovens e dessa forma apoiar a sucessão na agricultura familiar,  sendo 
que, a inclusão digital do campo atenderá demandas específicas, que façam sentido 
para a vida deste jovem, como, por exemplo, alternativas para geração de renda e 
acesso a bens culturais. 

 

Considerando que nossa cidade poderia ser contemplada com o 
referido projeto haja vista sua grande relevância para os nossos jovens da zona rural, 
bem como de bairros rurais. 

 

Nesse sentido é que apresentamos a presente propositura no 
sentido de que o Deputado Federal JOÃO DADO, legítimo representante do povo 
votuporanguense no Congresso Nacional, promova intervenção junto ao Ministério 
das Comunicações, objetivando que nossa cidade seja inserida dentro do referido 
programa de inclusão digital. 
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